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NOTA TÉCNICA 5802 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA:2ª Vara Cível da Infância e da Juventude 

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 06 anos 

PEDIDO DA AÇÃO:NEULEPTIL 4% 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): 6A02 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: constatar especificamente a adequação do 

medicamento pugnado com o quadro de saúde do autor 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM - MG 66742 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0005802 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Parecer técnico acerca do medicamento pleiteado na inicial e sua re-

lação com a condição do requerente 
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS 

O transtorno do espectro do autismo (TEA) é um transtorno do 

neurodesenvolvimento de base biológica, caracterizado por déficits 

persistentes na comunicação / interação social e padrões repetitivos e 

restritos de comportamento, interesses e atividades. 

A terminologia e os critérios de diagnóstico para TEA variam geografica-

mente. O Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM) 

é usado predominantemente nos Estados Unidos e foi atualizado em 2013. 

A Classificação Internacional de Doenças da Organização Mundial da Sa-

úde, revisão 10 (CID-10) é usada em outros países em todo o mundo. Uma 

versão da 11ª revisão (CID-11) foi lançada em 2018 para iniciar os prepa-

rativos para implementação, a utilização pelos Estados-Membros está pre-

vista para 2022. 

DSM-5 - O diagnóstico DSM-5 de TEA é caracterizado por: 

● Déficits persistentes na comunicação e interação social (por exemplo, 

déficits na reciprocidade social; comportamentos comunicativos não-

verbais; e habilidades no desenvolvimento, manutenção e compreensão 

de relacionamentos), 

● Padrões de comportamento, interesses ou atividades restritas e 

repetitivos 

Esses sintomas devem estar presentes no início do desenvolvimento. No 

entanto, como os sintomas podem não ser aparentes até que as deman-

das sociais excedam as capacidades limitadas, nenhum limiar de idade 

para "desenvolvimento precoce" é especificado. 

O diagnóstico de TEA é qualificado por uma série de especificadores, in-

cluindo três níveis de gravidade (classificados separadamente para comu-

nicação social e comportamentos restritos e repetitivos) e a presença ou 

ausência de condições associadas (por exemplo, deficiência intelectual, 

deficiência de linguagem, etc.)  Na classificação CID em contraste com o 
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DSM-5, que usa TEA como um único rótulo de diagnóstico, o CID-10 clas-

sifica o TEA como "transtornos invasivos do desenvolvimento" e inclui vá-

rios subtipos, incluindo autismo infantil, autismo atípico e síndrome de As-

perger, entre outros. O sistema CID-10 fornece dois conjuntos de diretri-

zes: 

1) descrições clínicas e diretrizes diagnósticas e 

2) critérios diagnósticos para pesquisa. 

A versão da CID-11 lançada em 2018 (prevista para uso em 2022) indica 

que a classificação da CID-11 de TEA será semelhante à do DSM-5. TEA 

é o termo "pai", que é ainda caracterizado pela presença ou ausência de 

um distúrbio do desenvolvimento intelectual e / ou deficiência ou ausência 

de linguagem funcional. As descrições clínicas da CID-11 e as diretrizes 

diagnósticas e os critérios diagnósticos para pesquisa ainda não estão dis-

poníveis. As descrições clínicas e diretrizes diagnósticas da CID-10 devem 

ser usadas até janeiro de 2022, quando a transição para a CID-11 está 

programada para ocorrer. 

EPIDEMIOLOGIA 

Três bancos de dados nacionais são usados para estimar a prevalência 

de TEA nos Estados Unidos: 

● A Rede de Monitoramento de Deficiências de Desenvolvimento e 

Autismo (ADDM) identifica TEA por meio de triagem e abstração de 

registros de saúde e educação existentes, documentando 

comportamentos consistentes com os critérios do Manual Diagnóstico e 

Estatístico de Transtornos Mentais (DSM) entre crianças de oito anos em 

locais de estudo selecionados. Em 2016, a prevalência foi de 18,5 por 

1000; 1 em 54 no geral (um aumento relativo de 10 por cento desde 2014), 

1 em 34 meninos e 1 em 145 meninas. As estimativas de prevalência 

variaram amplamente por local. Eles também variaram por grupo racial / 

étnico, com taxas mais baixas entre as crianças hispânicas (15,4 por 
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1000); a disparidade anterior na prevalência entre crianças negras e 

brancas não hispânicas não foi mais observada. 

 

● A Early ADDM Network identifica o TEA por meio de triagem e abstração 

de registros de saúde e educação existentes, documentando 

comportamentos consistentes com os critérios do DSM entre crianças de 

quatro anos em 7 dos 13 locais de estudo do ADDM. A prevalência 

estimada de TEA entre crianças de quatro anos aumentou de 13,4 por 

1000 crianças em 2010 para 15,6 por 1000 crianças em 2016. As 

estimativas de prevalência variaram amplamente por local, mas não por 

raça / etnia. A vigilância aos quatro anos de idade pode incluir crianças 

com sintomas mais graves ou condições coexistentes (por exemplo, 

deficiência intelectual). 

 

● O National Health Interview Survey (NHIS) estima a prevalência de TEA 

em crianças de 3 a 17 anos, de acordo com o relatório dos pais de um 

diagnóstico médico. No NHIS 2016, a prevalência estimada de TEA foi de 

25 por 1000 ; aproximadamente 1 em 40 crianças no geral, 1 em 26 

meninos e 1 em 93 meninas.A prevalência de TEA aumentou ao longo do 

tempo, particularmente desde o final da década de 1990. Revisões siste-

máticas de estudos epidemiológicos sugerem que mudanças na definição 

de caso e aumento da conscientização são responsáveis por grande parte 

do aparente aumento. Outros fatores que podem desempenhar um papel 

incluem detecção precoce, disponibilidade de serviços de desenvolvi-

mento mais especializados, substituição diagnóstica ou seja, aumentos na 

prevalência de TEA acompanhados por diminuições na prevalência de dis-

túrbios de aprendizagem, distúrbio de linguagem do desenvolvimento e / 

ou deficiência intelectual, bem como um verdadeiro aumento da prevalên-

cia. As estimativas da prevalência de TEA variam com a metodologia do 

estudo e a população avaliada. A prevalência geral de TEA na Europa, 



 

Nota Técnica nº 5802NATJUS TJMG 

Ásia e Estados Unidos varia de 2 a 25 por 1000, ou aproximadamente 1 

em 40 a 1 em 500. 

TRATAMENTO FARMACOLÓGICO 

Medicamentos como a risperidona e o aripiprazol são os dois únicos 

medicamentos disponíveis reconhecidos pela Food and Drug 

Administration, principalmente para tratar os sintomas 

comportamentais desse distúrbio. Essas drogas têm eficácia limitada 

e alto potencial de induzir efeitos indesejáveis, comprometendo a 

adesão ao tratamento.    

 TECNOLOGIA A SER AVALIADA 

Neuleptil 40mg/ml Sanofi 20ml Gotas 

O Neuleptil (Periciazina) é um neuroléptico fenotiazínico, aprovado pela 

ANVISA para tratamento sintomático de agressividade, irritabilidade, ins-

tabilidade psicomotora, impulsividade exacerbada e outros sintomas fre-

qüentemente presentes seja no portador de autismo, seja no deficiente 

mental. 

Neuleptil (Periciazina) não disponibilizado pelo SUS.O SUS disponibiliza 

um medicamento similar, a Clorpromazina, que também é um neuroléptico 

fenotiazínico, com perfil de ação e efeitos colaterais similares. Convém 

ressaltar que os neurolépticos fenotiazínicos podem potencializar algumas 

arritmias cardíacas sendo importante pesar custo/benefício de sua pres-

crição neste caso. 

IV – CONCLUSÃO 

✔ Existe PCDT no SUS para  tratamento farmacológico do autismo 

onde a risperidona e aripiprazol estão  contemplados 
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✔ O transtorno do espectro do autismo (TEA) é um transtorno do neu-

rodesenvolvimento de base biológica, caracterizado por déficits per-

sistentes na comunicação e interação social e padrões repetitivos e 

restritos de comportamento, interesses ou atividades. 

✔ Os sintomas tornam-se aparentes quando as demandas sociais ex-

cedem as capacidades limitadas. A gravidade é determinada pela 

deficiência funcional e pode ser crítica na capacidade de acessar os 

serviços. 

✔  As estimativas de prevalência variam com a metodologia do estudo 

e a população avaliada e variam de 1 em 40 a 1 em 500. 

✔ A prevalência de TEA aumentou ao longo do tempo, especialmente 

desde o final dos anos 1990, principalmente como resultado de mu-

danças na definição de caso e aumento da consciência. 

✔ Deficiência intelectual, transtorno de déficit de atenção e 

hiperatividade e epilepsia são comuns em crianças com TEA. 

✔  A patogênese do TEA não é completamente compreendida. O 

consenso geral é que o TEA é causado por fatores genéticos que 

alteram o desenvolvimento do cérebro, resultando no fenótipo 

neurocomportamental. Fatores ambientais e perinatais são 

responsáveis por poucos casos de TEA, mas podem modular 

fatores genéticos subjacentes. 

✔ Medicamentos como a risperidona e o aripiprazol são os dois únicos medicamentos 

disponíveis reconhecidos pela Food and Drug Administration, principalmente para 

tratar os sintomas comportamentais desse distúrbio. Essas drogas têm eficácia 

limitada e alto potencial de induzir efeitos indesejáveis, comprometendo a adesão ao 

tratamento. 

✔ Não foram   encontradas  na literatura evidências  para  recomendar  a  tecnologia  

solicitada , o Neuleptil 
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V - REFERÊNCIA: 

✔ Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Comportamento 

Agressivo no Transtorno do Espectro do Autismo Novem-

bro/2021.MINISTÉRIO DA SAÚDE SECRETARIA DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SA-

ÚDE DEPARTAMENTO DE GESTÃO E INCORPORAÇÃO DE 

TECNOLOGIAS E INOVAÇÃO EM SAÚDE COORDENAÇÃO-GE-

RAL DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE COORDENA-

ÇÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES 

TERAPÊUTICAS 

 VI – DATA: 13/04/2024 
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